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EXECUTIVO 

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 32.991 de 19 de outubro de 2020

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 
Suplementar, na forma que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19 § 1º do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, Decreto nº 32.096, de 07 
de janeiro de 2020 e Lei Orçamentária Anual nº 9.506, de 26 de dezembro de 2019, em seu art. 6º, 
inciso I.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
3.250.000,00 (Três milhões, duzentos e cinquenta mil reais), na unidade orçamentária indicada no 
anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A despesa decorrente da abertura do presente Crédito Adicional Suplementar 
correrão por conta dos recursos oriundos do Superávit Financeiro, apurado conforme Processo Nº 
21091/2020-TRANSALVADOR.

Art. 3º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 19 de outubro de 2020.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 32.991/2020

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

536002-TRANSALVADOR 15.451.0009.100700 3.3.90.39 2.2.50  3.250.000,00

SUB-TOTAL  3.250.000,00

TOTAL GERAL  3.250.000,00

32.991/2020

DECRETO Nº 32.992 de 19 de outubro de 2020

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 
Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, Decreto nº 32.096, de 07 
de janeiro de 2020 e Lei Orçamentária Anual nº 9.506, de 26 de dezembro de 2019 em seu art. 6º, 
inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), na unidade orçamentária indicada no anexo 

integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 19 de outubro de 2020.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 32.992/2020

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

301110-FMS 10.301.0016.249300 3.3.90.30 0.1.02  500.000,00

10.302.0002.105000 4.4.90.51 0.1.02  500.000,00

SUB-TOTAL  500.000,00  500.000,00

TOTAL GERAL  500.000,00  500.000,00

32.992/2020

DECRETOS NUMERADOS 

RETIFICAÇÃO

No inciso XLIII do art. 1º do Decreto nº 32.985 de 16/10/2020 publicado no DOM Extra de 
16/10/2020, referente ao Protocolo Setorial para a Realização de Eventos Sociais e Circos,

Onde se lê: 

XLIII - fica permitida exclusivamente a execução de música ambiente com intensidade 
máxima do som de acordo com o disposto na Lei Municipal n° 5.354/1998;

Leia-se: 

XLIII - a execução de música ao vivo fica permitida com formação instrumental e vocal de 
até 2 integrantes, a exemplo de voz e violão, voz e teclado, violão e percussão ou formação similar, 
com intensidade máxima do som de acordo com o disposto na Lei Municipal n° 5.354/1998, que 
também deverá ser observada em relação à execução de música ambiente;

RETIFICAÇÃO

No art. 8º do Decreto nº 32.985 de 16/10/2020 publicado no DOM Extra de 16/10/2020, 
referente ao Protocolo Setorial para a Realização de Eventos Sociais e Circos,

Onde se lê: 

XII - fica permitido o aluguel de ombrelones e a comercialização de produtos alimentícios, 
bebidas e afins, de acordo com o disposto no Decreto nº 24.422 de 05 de novembro de 2013, 
permanecendo proibido o aluguel de cadeiras e banquetas e para a realização de atividades 
comerciais nas praias, os permissionários deverão usar máscara e face shield” (NR)

Leia-se: 

XII - fica permitido o uso de ombrelones e a comercialização de produtos alimentícios, 
bebidas e afins, de acordo com o disposto no Decreto nº 24.422 de 05 de novembro de 2013, 
permanecendo proibido o uso de cadeiras e banquetas e, para a realização de atividades comerciais 
nas praias, os permissionários deverão usar máscara e face shield” (NR)

DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS de 19 de outubro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Considerar exonerada, a pedido, desde 08/09/2020, ANA CAROLINA DA SILVA 
GONÇALVES, do cargo em comissão de Subcoordenador II, da Subcoordenadoria de Estratégia da 
Saúde da Família, da Coordenadoria Executiva de Ações Estratégicas da Saúde – Diretoria de Atenção 
à Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 19 de outubro de 2020.

GABINETE DO PREFEITO - GABP

PORTARIA Nº 064/2020

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

Designar a servidora MARIA DAJUDA SANTOS CONCEIÇÃO, matrícula 3022561, Chefe de Setor 
B, para cumulativamente, responder pelo cargo em comissão de Gestor de Projetos, Grau 54, da 
Subchefia de Gabinete do Prefeito, em substituição ao titular, ADALBERTO CARLOS CORREIA MULULO, 
matrícula 3137015, por motivo de férias no período de 01/09 a 30/09/2020.
 
GABINETE DE CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, em 19 de outubro de 2020.

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito


